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SUPERINTENDÊNCIA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA - SEI Nº 253 DE 08 DE JULHO DE 2024 

 

NOMEAR SERVIDOR PARA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DA ATA ORIUNDA DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 
50/2023    

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria-SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO os demais autos do Processo Sei nº 23540.013675/2023-10, resolve: 

 Art. 1º Nomear o servidor abaixo para a Portaria de Gestão e Fiscalização da Ata de Registro de Preços oriunda 
do Pregão Eletrônico nº 50/2023, para Aquisição de MATERIAIS DIVERSOS PARA LABORATÓRIO (Unidade de 
Análises Clínicas e Anatomia Patológica - UACAP): 

FUNÇÃO SERVIDOR 

Gestor da Ata 
Rafael Santos de Souza 

 SIAPE: 224**** 

Art. 2º Esta portaria revoga a de nº 22, de 24 de janeiro de 2024, e entra em vigor a partir de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 254, DE 08 DE JULHO DE 2024 

 

 RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS PARA SAÚDE E SANEANTES  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da 
Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, e 

CONSIDERANDO o Manual Orientador para constituição de Comissões de Padronização de Produtos para Saúde, 
emitido pela Diretoria de Atenção à Saúde (DAS/EBSERH); 

CONSIDERANDO a necessidade de atualização da COMISSÃO DE PADRONIZAÇÃO DE PRODUTOS DA SAÚDE E 
SANEANTES (CPPSS); 
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CONSIDERANDO que a padronização de materiais e medicamentos tem implicações financeiras significativas, 
bem como impacto direto na qualidade do atendimento ao paciente; 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.011713/2020-49, 23540.016536/2022-59, 
23540.019252/2022-14, 23540.001362/2022-20, 23540.004125/2023-00 e 23540.016533/2023-04, 

RESOLVE: 

Art. 1ºAtualizar a Comissão de Padronização de Produtos para Saúde e Saneantes, no âmbito do Hospital 
Universitário Professor Alberto Antunes, com os seguintes membros: 

MEMBRO TITULAR MEMBRO SUPLENTE REPRESENTATIVIDADE 
Thamyra Lucia Machado 
Carnauba (SIAPE 217****) - 
PRESIDENTE 

Alberto César Gomes dos 
Santos (SIAPE 218****) 

Representantes do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos / Almoxarifado. 

Arlanny Rose Ferreira Lima 
Amorim (SIAPE 213****) - SECRETÁRIA 
EXECUTIVA 

Luiza Emanuelle Silva dos 
Santos (SIAPE 223****) 

Representantes do Setor de 
Abastecimento Farmacêutico e 
Suprimentos / Almoxarifado. 

Celina de Azevedo Dias 
(SIAPE 220****) - VICE-PRESIDENTE 

Vilma Queiroz Siqueira 
(SIAPE 223****) 

Representantes da área de Tecnovigilância 
da Gerência de Risco 

Michelle Cristina Silva de Almeida 
(SIAPE 308****) 

Aline Fernandes da Rocha 
Barboza (SIAPE 222****) 

Representantes da área de 
Farmacovigilância da Gerência de Risco 

Joyce Letice Barros Gomes (SIAPE 
224****) 

Tereza Carolina Santos 
Cavalcante (SIAPE 
186****) 

Representantes da Comissão de Controle 
de Infecções Relacionadas à Assistência à 
Saúde 

Emanuela Moreira Alves de 
Melo (SIAPE 218****) 

Newton de Barros Melo 
Neto (SIAPE 220****) 

Representantes do Centro Cirúrgico 

Aurélia Jandira de Souza Melo Verçosa 
(SIAPE 220****) 

Amanda Rocha da Silva 
Franca, (SIAPE 217****) 

Representantes da Central de 
Processamento de Materiais e 
Esterilização 

Marcos Antônio da Conceição, (SIAPE 
162****) 

Antonio Xavier Correia 
Júnior (SIAPE 230****) 

Representantes da Hotelaria Hospitalar e 
da Engenharia Clínica 

Elisângela Cristina Albuquerque de 
Sousa (SIAPE 233****) 

Monik Kelly Santos de 
Lima (SIAPE 220****) 

Representante da Divisão Médica 

Marina Montenegro Dos Santos 
Padilha (SIAPE 223****) 

Jose Eduardo De 
Jesus (SIAPE 324****) 

Representantes da DAF 

Art. 2º - São Atribuições da Comissão para a padronização considerar: 

a) Considerar os Produtos já utilizados na rede EBSERH; 

b) Se os procedimentos a serem realizados estão contratualizados e os custos serão sustentados pelo sistema; 

c)  Se os custos e valores pagos pelo SUS são suficientes para cobrir os custos de aquisição, visando 
a sustentabilidade financeira do HUPAA (não devendo ser adquiridos materiais cujos custos não 
sejam cobertos pela tabela SUS).  

     Nos casos previstos no item c), deverá ser aberta negociação com a gestão da rede SUS sobre a 
possibilidade de complementação de valores, caso haja interesse do gestor da rede SUS que o Hupaa realize o 
procedimento. 

d) Explicar aos requerentes quando da impossibilidade de aquisição, justificando, ou solicitando mais 
esclarecimentos e justificativas fundamentadas sobre a necessidade; 
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e) Eventuais recursos às decisões serão decididos pela Superintendência ou a quem esta delegar após 
avaliação de justificativas; 

Art. 3º - Fica revogada a Portaria - SEI nº 67, de 04 de março de 2024; 

Art. 4º -  A alteração da composição deverá ser ajustada nos respectivos regimentos das comissões e em 
seguida submetidas para nova análise a aprovação da Superintendência. 

Art. 5º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 255, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

RECOMPOSIÇÃO DA COMISSÃO DO PROGRAMA DE INICIAÇÃO TECNOLÓGICA - PIT/HUPAA  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, no uso de suas 
atribuições, conferidas pela delegação de competência na Portaria - SEI Nº Portaria  -sei nº 29, de 3 de fevereiro 
de 2020, da Presidência da EBSERH, posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, 
e 

CONSIDERANDO a necessidade de institucionalização dos documentos referentes ao Programa de Iniciação 
Tecnológica do HUPAA (PIT/HUPAA); 

CONSIDERANDO o constante dos autos do processo nº 23540.010095/2024-43, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar os membros abaixo para recompor o Comitê de avaliação dos projetos do PIT/HUPAA (segundo 
ciclo): 

NOME Nº DE 
MATRÍCULA 

INSTITUIÇÃO 

Ricardo Viana Bessa Nogueira 
- Presidente 178**** Faculdade de Odontologia - FOUF /UFAL 

Fabiana Andrea Soares Ferreira 
- Vice - Presidente 154**** Escola de Enfermagem - EENF/UFAL 

Glauber Jose Ferreira Tomaz da Silva 128****  Instituto de Física - IF/UFAL 
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Edileuza Virgínio Leão 34** 
Universidade Estadual de Ciências da Saúde 
de Alagoas - UNCISAL) 

Janaina Andrade Lima Salmos de 
Brito 

110**** Faculdade de Odontologia - FOUF /UFAL 

Art. 2º Fica revogada a Portaria - SEI nº 213, de 12 de junho de 2024; 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PORTARIA - SEI Nº 256, DE 09 DE JULHO DE 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Newton de Barros Melo Neto, matrícula SIAPE nº 220****, substituto (a) do cargo de chefe do 
Setor de Apoio Diagnóstico e Terapêutico do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 25/06/2024 a 19/07/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição. 

Art. 3º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 
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PORTARIA - SEI Nº 257, DE 10 DE JULHO DE 2024 

 

SUBSTITUIÇÃO POR PERÍODO  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA UNIVERSIDADE FEDERAL 
DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no uso das atribuições legais e estatutárias, e considerando a delegação de 
competência de que trata a Portaria - SEI nº 08 de 09/01/2019, publicada no Boletim de Serviço nº 518, de 
09/01/2019 e considerando a Portaria - SEI nº 29, de 3 de fevereiro de 2020, da Presidência da EBSERH, 
posteriormente revisada e publicada no DOU em 05 de fevereiro de 2020, resolve: 

Art. 1º Designar Francesca Palladino Ataide, matrícula SIAPE nº 218****, substituto (a) do cargo de chefe da 
Unidade de Administração de Pessoal do HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROF. ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), no período de 25/06/2024 a 29/06/2024, em virtude 
de impedimento do titular/cargo vago; 

Art. 2º Fica convalidada a competência dos atos praticados pelo (a) referido (a) substituto (a) no período de 
substituição; 

Art. 3º Fica revogada a Portaria - SEI nº 225, de 25 de junho de 2024; 

Art. 4º Esta Portaria - SEI entra em vigor a partir da data de publicação. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 
 
 
 
 

PUBLICIZAR 

 

RESULTADO PRELIMINAR DA 1ª FASE DO PROCESSO SELETIVO PARA FUNÇÃO GRATIFICADA DE CHEFIA DA 
DIVISÃO GESTÃO DE PESSOAS – DIVGP 

 

O Superintendente do Hospital Universitário Professor Alberto Antunes - HUPAA da Universidade Federal de 
Alagoas - UFAL, filial da EBSERH, no uso de suas atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram 
conferidas pelo Regimento Interno e, em consonância com a Norma SEI nº 2/2022 - DGP/EBSERH, que dispõe 
sobre os critérios e procedimentos a serem aplicados para seleção e nomeação de cargos comissionados (CC) 
funções gratificadas (FG), no âmbito da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, resolve: 

Art. 1º PUBLICAR o resultado preliminar da 1ª fase do processo seletivo para função gratificada de Chefia da 
Divisão Gestão de Pessoas – DIVGP, vinculada à Gerência Administrativa do HUPAA/UFAL, com publicação da 
seleção no Edital - SEI Nº 09/2024 COMISE/HUPAA-UFAL, publicizado no Boletim de Serviço nº 53, 26 de junho 
de 2024. 

Classificação preliminar dos (as) candidatos (as) inscritos (as): 
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Nº Classificação Candidatos(as) Pontuação Pontuação 

Critério de 

Desempate 

01 1º BRUNO MORAIS SILVA 17 1,0 

02 2º THEOMAR DE SOUSA COLOMBO 15 1,0 

Art. 2º Os recursos devem ser enviados, via e-mail, para a Comissão de Seleção através do endereço: 
comise.hupaa@ebserh.gov.br impreterivelmente no período de 10/07 a 11/07/2024. 

CÉLIO FERNANDO DE SOUSA RODRIGUES 
Superintendente – HUPAA-UFAL/EBSERH 

 

 
 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



Nº 57, 10 de julho de 2024  

 

10 

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 

DESIGNAÇÃO 

 

PORTARIA-SEI Nº 137, DE 08 DE JULHO DE 2024 

  

DESIGNAR OS SERVIDORES ABAIXO RELACIONADOS COMO AGENTE DE LICITAÇÃO E EQUIPE DE APOIO, 
PARA COORDENAR A LICITAÇÃO NA MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024. 

 O GERENTE ADMINISTRATIVO DO HOSPITAL UNIVERSITÁRIO PROFESSOR ALBERTO ANTUNES DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE ALAGOAS (HUPAA-UFAL), filial da Empresa Brasileira de Serviços Hospitalares – 
EBSERH, no uso de suas atribuições, conferidas pelo artigo 46 do Regulamento de Licitações e Contratos da 
EBSERH – RLCE, 

RESOLVE: 

Art. 1º Designar o servidor abaixo relacionado como AGENTE DE LICITAÇÃO, para coordenar 
a LICITAÇÃO na MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90038/2024, PROCESSO ADMINISTRATIVO 
Nº 23540.010613/2024-29 deste Hospital: 

 JANAÍNA DE OLIVEIRA SILVA SANTOS – Matrícula SIAPE 312**** 

Art. 2º Designar os servidores abaixo relacionados para compor a EQUIPE DE APOIO ao Agente de Licitação, 
auxiliando nas fases do respectivo Pregão Eletrônico: 

 ALEX PESSOA ACIOLI DE SANTANA – Matrícula SIAPE 136**** 
 JOSÉ FREDE NUNES GOMES – Matrícula SIAPE 115**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na referida data. 

  

RODOLFO DE OLIVEIRA FERREIRA 
Gerente Administrativo Substituto – HUPAA-UFAL/EBSERH 


